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REQUERIMENTO__________/2019
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas/MG
Sr. Cláudio Henrique Nacif Gonçalves
Egrégio Plenário.
 		
O Vereador que este subscreve requer desta casa legislativa, ouvido o Plenário e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Duílio de Castro Faria, solicitando a este que seja cumprido o artigo 2º da Lei 8354 de Junho de 2014.
O Art. 2º da Lei supra citada, contém o seguinte texto:
Fica instituída a obrigatoriedade de se proceder o canto do Hino Oficial do Município de Sete Lagoas:
I - Em todos os turnos de aulas das Escolas Municipais, pelo menos uma vez por semana;
II - Antes do início de eventos esportivos oficiais, de todas as modalidades, nos estádios e nos centros desportivos do Município de Sete Lagoas;
III - Em todas as solenidades oficiais realizadas pelo Poder Executivo e Legislativo Municipal, no âmbito do território municipal, no qual o protocolo indicar a execução do Hino Nacional.
§ 1º Antes da introdução do Hino Oficial do Município de Sete Lagoas, os locutores das solenidades oficiais, dos estádios e demais centros desportivos farão apregoações ao público, a fim de que sua execução seja respeitosamente ouvida.
§ 2º O Hino Oficial do Município de Sete Lagoas deverá ser executado por bandas oficiais ou bandas fanfarras pertencentes a entidades ou escolas.
§ 3º Na falta das bandas mencionadas no parágrafo segundo o Hino Oficial do Município de Sete Lagoas deverá ser executado por meio de sonorização ambiental gravada."
Quero ressaltar que não está sendo cumprida esta lei.  
 Através deste hino, motivamos os alunos a se conscientizarem das belezas contidas em nossa cidade, o orgulho de ser setelagoano, valorizar o que a cidade tem a nos oferece, acima de tudo valorizar o nosso bem maior “NOSSA CIDADE”!

Nestes termos.
Pede deferimento.
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Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL
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